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Atos do Poder Executivo 

  

 
PORTARIA Nº 118/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA JOSÉ PEDRO 

DA SILVA, sob o CPF Nº 996.575.464-00, para exercer em 

Comissão o Cargo de ADMINISTRADOR ESCOLAR do 

Município de Matinhas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de Educação, 

símbolo AE - I, com os vencimentos conforme estabelecido na 

referida Lei e alterações posteriores, atribuindo como base para 

todos os efeitos legais a data de 15 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 119/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA BETÂNIA DE 

FREITAS BATISTA, sob o CPF Nº 927.893.154-34, para 

exercer em Comissão o Cargo de ADMINISTRADOR 

ESCOLAR do Município de Matinhas – PB, constante na 

Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de 

Educação, símbolo AE - I, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, atribuindo 

como base para todos os efeitos legais a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 120/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA CLAUDIENE 

DA SILVA, sob o CPF Nº 049.706.044-28, para exercer em 

Comissão o Cargo de ADMINISTRADOR ESCOLAR do 

Município de Matinhas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de Educação, 

símbolo AE - I, com os vencimentos conforme estabelecido na 

referida Lei e alterações posteriores, atribuindo como base para 

todos os efeitos legais a data de 15 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 
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 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 121/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA JOSÉ DA 

SILVA ABÍLIO, sob o CPF Nº 966.052.863-91, para exercer 

em Comissão o Cargo de ADMINISTRADOR ESCOLAR do 

Município de Matinhas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de Educação, 

símbolo AE - I, com os vencimentos conforme estabelecido na 

referida Lei e alterações posteriores, atribuindo como base para 

todos os efeitos legais a data de 15 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 122/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MAURICEIA 

FERNANDES CABRAL, sob o CPF Nº 700.640.664-10, para 

exercer em Comissão o Cargo de ADMINISTRADOR 

ESCOLAR do Município de Matinhas – PB, constante na 

Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de 

Educação, símbolo AE - I, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, atribuindo 

como base para todos os efeitos legais a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 123/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora ELMA PRIMO DE 

MEDEIROS, sob o CPF Nº 057.234.884-30, para exercer em 

Comissão o Cargo de ADMINISTRADOR ESCOLAR do 
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Município de Matinhas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de Educação, 

símbolo AE - I, com os vencimentos conforme estabelecido na 

referida Lei e alterações posteriores, atribuindo como base para 

todos os efeitos legais a data de 15 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

PORTARIA Nº 124/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora LIZIANE 

FERNANDES DA COSTA, sob o CPF Nº 700.631.474-50, 

para exercer em Comissão o Cargo de ADMINISTRADOR 

ESCOLAR do Município de Matinhas – PB, constante na 

Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de 

Educação, símbolo AE - I, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, atribuindo 

como base para todos os efeitos legais a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 125/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA DAS GRAÇAS 

RODRIGUES, sob o CPF Nº 017.561.864-05, para exercer em 

Comissão o Cargo de ASSESSOR PEDAGÓGICO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL I do Município de Matinhas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na 

Secretaria de Educação, símbolo CC3, com os vencimentos 

conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, 

atribuindo como base para todos os efeitos legais a data de 15 de 

janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

PORTARIA Nº 126/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
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considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora IVONEIDE FIRMINO 

DA SILVA, sob o CPF Nº 055.185.104-03, para exercer em 

Comissão o Cargo de ASSESSOR PEDAGÓGICO DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL do Município de Matinhas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na 

Secretaria de Educação, símbolo CC3, com os vencimentos 

conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, 

atribuindo como base para todos os efeitos legais a data de 15 de 

janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

PORTARIA Nº 127/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora EDILMA 

RODRIGUES BENTO DANTAS, sob o CPF Nº 038.509.284-

97, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 

GABINETE do Município de Matinhas – PB, constante na 

Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de 

Educação, símbolo CC3, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, atribuindo 

como base para todos os efeitos legais a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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